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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 18/2026

Torna-se público que o que o Instiuio Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano Campus Alagoinhas,
por  meio  do  Seior  de  Compras,  sediado  na  Rua  Manoel  Romão  de  Souza,  166,  CEP  N.º  48.007.656,
Alagoinhas/BA, realizará Dispensa Eleirônica,  com criiério de julgamenio menor preço, na hipótese do art.
75, inciso II, nos iermos da Lei nº 14.133, de 1º de abril  de 2021, da Insirução Normatia SEGES/ME nº
67/2021 e demais legislação aplicáiel.

Link:   www.comprasgovernamentais.gov.br  

DIA: 08/06/2026

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00 horas

Abertura  para julgamento: 14:00 horas

1.OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1.O objeio da dispensa eleirônica é a escolha da proposia mais ianiajosa para a coniraiação de empresa
especializada em higienização e laiagem de reseriaiórios de água poiáiel para manier o padrão de
poiabilidade da água destnada ao consumo humano de acordo com a PORTARIA GM/MS Nº 888, DE
4  DE  MAIO  DE  2021  do  Minisiério  da  Saúde  e  do  seriiço  de  conirole  de  pragas  que  iem  como
objetio  minimizar  os  riscos  de  acidenies  com  animais  peçonhenios  (aranhas  e  escorpiões),
conirolar  e  preienir  a  proliferação  de  ieiores  e  pragas  que  iransmiiem  doenças,  conforme
condições, quantdades e exigências esiabelecidas nesie insirumenio .
 

1.2.A coniraiação será diiidida em iiens, conforme iabela consianie abaixo:
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ITEM OBJETO
QUANTIDADE

TOTAL
VALOR UNITÁRIO

ESTIMADO
VALOR TOTAL

ESTIMADO

01
Seriiço de limpeza e desinfecção
de  10  reseriaiórios  de  água,
com  análises  fsico-química  e
biológica.  Diiidido  da  seguinie
forma:  06  reseriaiório  PVC  de
1000  liiros  cada  e  04
reseriaiórios  em alienaria  com
capacidade  de  16.85m³.
Acompanhamenio  de  bombeiro
ciiil.  O  seriiço  deie  incluir  os
maieriais  e  ferrameniais
necessárias  para  a  plena
execução dos  seriiços.  Deierão
ser  utlizados  produios
regisirados  no  Minisiério  da
Saúde,  e  conforme a  resolução
RDC  nº  252  de  22/10/2009  –
ANVISA.  A  empresa  presiadora
do  seriiço  deierá  ser
deiidamenie  habiliiada  para  a
atiidade,  com  credenciamenio
na  iigilância  saniiária  esiadual
e/ou  municipal,  possuir
licenciamenio  junio  aos  órgãos
ambieniais. No aio da conclusão
dos  seriiços,  deierá  ser
apreseniado  laudo  de  limpeza
do  reseriaiório  assinado  pelo
responsáiel iécnico da empresa

10 R$ 338,58 R$   3.385,80
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presiadora do seriiço.

02

Seriiço  de  desinsetzação,
desratzação,  descupinização
(baraia,  raios,  formigas,
aranhas,  escorpiões  e  cupins)
com  produios  liberados  pelo
Minisiério  da  Saúde,  Vigilância
Saniiária  e  OMS.  Garanta.
Incluindo  maieriais  e
ferramenias  necessárias  para  a
plena  execução  dos  seriiços.
Deierão ser  utlizados produios
regisirados  no  Minisiério  da
Saúde,  e  conforme a  resolução
RDC  nº  252  de  22/10/2009  –
ANVISA.  A  empresa  presiadora
do  seriiço  deierá  ser
deiidamenie  habiliiada  para  a
atiidade,  com  credenciamenio
na  iigilância  saniiária  esiadual
e/ou  municipal,  possuir
licenciamenio  junio  aos  órgãos
ambieniais. No aio da conclusão
dos  seriiços,  deierá  ser
apreseniado  certicado  e
relaiório do seriiço de conirole
de  pragas  assinado  pelo
responsáiel iécnico da empresa
presiadora  dos  seriiços.  Área
ioial:  57.000,00m²;  Área  ioial
consiruída:  6.783,09m².  Com
realização de 4 seriiços anuais,
ou seja, a cada 03 meses.

04 R$ 1.112,67 R$ 4.450,68

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 7.836,48
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1.2.1.Haiendo mais de um iiem ou loie faculia-se ao fornecedor a partcipação em quanios forem de seu
inieresse. Enireianio, opiando-se por partcipar de um loie/grupo, deie o fornecedor eniiar proposia para
iodos os iiens que o compõem.

1.3.O criiério de julgamenio adoiado será o menor preço, obseriadas as exigências contdas nesie Aiiso de
Coniraiação Direia e seus Anexos quanio às especiicações do objeio.

2.PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

2.1.A  partcipação  na  presenie  dispensa,  exclusiva  à  ME/EPP’s, de  forma  eleirônica  se  dará  medianie
Sisiema de Dispensa Eleirônica iniegranie do Sisiema de Compras do Goierno Federal – Comprasnei 4.0,
disponíiel no endereço eleirônico htps://///.comprasgoiernameniais.goi.br.

2.1.1.Os fornecedores deierão aiender aos procedimenios preiisios no Manual  do Sisiema de Dispensa
Eleirônica, disponíiel no Porial de Compras do Goierno Federal, para acesso ao sisiema e operacionalização.

2.1.2.O fornecedor é o responsáiel por qualquer iransação efeiuada direiamenie ou por seu represenianie
no Sisiema de Dispensa Eleirônica, não cabendo ao proiedor do Sisiema ou ao órgão entdade promoior do
procedimenio a responsabilidade por eieniuais danos decorrenies de uso indeiido da senha, ainda que por
ierceiros não auiorizados.

2.3.Não poderão partcipar desia dispensa os fornecedores:

2.3.1.que não aiendam às condições desie Aiiso de Coniraiação Direia e seu(s) anexo(s);

2.3.2.esirangeiros  que  não  ienham  represeniação  legal  no  Brasil  com  poderes  expressos  para  receber
ciiação e responder adminisiratia ou judicialmenie;

2.3.3.que se enquadrem nas seguinies iedações:

a)auior  do  anieprojeio,  do  projeio  básico  ou  do projeio  executio,  pessoa  fsica  ou  jurídica,  quando  a
coniraiação iersar sobre obra, seriiços ou fornecimenio de bens a ele relacionados;

b)empresa, isoladamenie ou em consórcio, responsáiel  pela elaboração do projeio básico ou do projeio
executio, ou empresa da qual o auior do projeio seja dirigenie, gerenie, conirolador, acionisia ou deienior
de mais de 5% (cinco por cenio) do capiial com direiio a ioio, responsáiel iécnico ou subconiraiado, quando
a coniraiação iersar sobre obra, seriiços ou fornecimenio de bens a ela necessários;

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo Básico com adaptações –  serviço e bens comum



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO CAMPUS

ALAGOINHAS 
Rua Manoel Romão de Souza, 166, – CEP N.º 48.007.656 – Alagoinhas/BA. Telefones n.º (75)3422-6122/3421-4511 – E-mail:

licitacoes@alagoinhas.ifaiano.edu.br – CNPJ nº 10.724.903/0015-74 

c)pessoa  fsica  ou  jurídica  que  se  enconire,  ao  iempo  da  coniraiação,  impossibiliiada  de  coniraiar  em
decorrência de sanção que lhe foi imposia;

d)aquele que manienha iínculo de naiureza iécnica, comercial, econômica, inanceira, irabalhisia ou ciiil
com dirigenie do órgão ou entdade coniraianie ou com agenie público que desempenhe função na liciiação
ou aiue na iscalização ou na gesião do coniraio, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parenie em
linha reia, colaieral ou por ainidade, aié o ierceiro grau;

e)empresas coniroladoras,  coniroladas ou coligadas,  nos iermos da  Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo enire si;

f)pessoa fsica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anieriores à diiulgação do aiiso, ienha sido condenada
judicialmenie, com irânsiio em julgado, por exploração de irabalho infantl, por submissão de irabalhadores
a condições análogas às de escraio ou por coniraiação de adolescenies nos casos iedados pela legislação
irabalhisia

2.3.3.1.Equiparam-se aos auiores do projeio as empresas iniegranies do mesmo grupo econômico;

2.3.3.2.aplica-se o disposio na alínea “c” iambém ao fornecedor que aiue em substiuição a ouira pessoa,
fsica ou jurídica, com o iniuiio de burlar a efetiidade da sanção a ela aplicada, inclusiie a sua coniroladora,
conirolada  ou  coligada,  desde  que  deiidamenie  comproiado  o  ilíciio  ou  a  utlização  fraudulenia  da
personalidade jurídica do fornecedor;

2.3.4.organizações da Sociedade Ciiil  de Inieresse Público – OSCIP, aiuando nessa condição (Acórdão nº
746/2014-TCU-Plenário); e

2.3.5.sociedades cooperatias.

3.INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1.O  ingresso  do  fornecedor  na  dispuia  da  dispensa  eleirônica  se  dará  com  o  cadasiramenio  de  sua
proposia inicial, na forma desie iiem.

3.2.O  fornecedor  inieressado,  após  a  diiulgação  do  aiiso  de  coniraiação  direia,  encaminhará,
exclusiiamenie por meio do Sisiema de Dispensa Eleirônica, a proposia com a descrição do objeio oferiado,
a marca do produio, quando for o caso, e o preço, aié a daia e o horário esiabelecidos para aberiura do
procedimenio.
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3.2.1.A proposia iambém deierá conier declaração de que compreende a iniegralidade dos cusios para
aiendimenio dos direiios irabalhisias assegurados na Constiuição Federal, nas leis irabalhisias, nas normas
infralegais, nas conienções coletias de irabalho e nos iermos de ajusiamenio de conduia iigenie na daia
de enirega das proposias.

3.3.Todas as especiicações do objeio contdas na proposia, em especial o preço, iinculam a Coniraiada.

3.4.Nos  ialores  proposios  esiarão  inclusos  iodos  os  cusios  operacionais,  encargos  preiidenciários,
irabalhisias, iribuiários, comerciais e quaisquer ouiros que incidam direia ou indireiamenie na presiação
dos seriiços;

3.4.1.Os  preços  oferiados,  ianio  na  proposia  inicial,  quanio  na  eiapa  de  lances,  serão  de  exclusiia
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistndo o direiio de pleiiear qualquer alieração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer ouiro preiexio.

3.5.Se  o  regime iribuiário  da  empresa  implicar  o  recolhimenio  de  iribuios  em perceniuais  iariáieis,  a
coiação adequada será a que corresponde à média dos efetios recolhimenios da empresa nos últmos doze
meses. 

3.6.Independeniemenie do perceniual de iribuio inserido na planilha, no pagamenio serão retdos na fonie
os perceniuais esiabelecidos na legislação iigenie.

3.7.A apreseniação das proposias implica obrigaioriedade do cumprimenio das disposições nelas contdas,
em conformidade com o que dispõe o  Termo de Referência,   assumindo o proponenie o compromisso de
execuiar os seriiços nos seus iermos, bem como de fornecer os maieriais, equipamenios, ferramenias e
uiensílios  necessários,  em  quantdades  e  qualidades  adequadas  à  perfeiia  execução  coniraiual,
promoiendo, quando requerido, sua substiuição.

3.8.Uma  vez  enviada  a  proposta  no  sistema,  os  fornecedores  NÃO  poderão  retrá-la,  substtuu-la  ou
modifcá-la;

3.9.No cadasiramenio da proposia inicial, o fornecedor deierá, iambém, assinalar “sim” ou “não” em campo
próprio do sisiema eleirônico, às seguinies declarações:

3.9.1.  que  inexisiem  faios  impeditios  para  sua  habiliiação  no  ceriame,  cienie  da  obrigaioriedade  de
declarar ocorrências posieriores;
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3.9.2.que cumpre os requisiios esiabelecidos no artgo 3° da Lei Complemeniar nº 123, de 2006, esiando
apio a usufruir do iraiamenio faiorecido esiabelecido em seus aris. 42 a 49.

3.9.3.que esiá cienie e concorda com as condições contdas no Aiiso de Coniraiação Direia e seus anexos;

3.9.4.que assume a responsabilidade pelas iransações que forem efeiuadas no sisiema, assumindo como
irmes e ierdadeiras;

3.9.5.que cumpre as exigências  de reseria de cargos para pessoa com deiciência e para reabiliiado da
Preiidência Social, de que iraia o ari. 93 da Lei nº 8.213/91.

3.9.6.que não emprega menor de 18 anos em irabalho noiurno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salio menor, a partr de 14 anos, na condição de aprendiz, nos iermos do artgo 7°, XXXIII, da
Constiuição;

4.FASE DE LANCES

4.1.A partr das 08:00 h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será
automatcamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos,  exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de fnalização de lances também já previsto neste
aviso as 14:00 h.

4.2.Iniciada a eiapa compettia, os fornecedores deierão encaminhar lances exclusiiamenie por meio de
sisiema eleirônico, sendo imediaiamenie informados do seu recebimenio e do ialor consignado no regisiro. 

4.2.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor do item.

4.2.2.O fornecedor somenie poderá oferecer ialor inferior ou maior perceniual de desconio em relação ao
últmo lance por ele oferiado e regisirado pelo sisiema.

4.2.3.O fornecedor poderá oferecer lances sucessiios iguais ou superiores ao lance que esieja iencendo o
ceriame,  desde  que  inferiores  ao  menor  por  ele  oferiado  e  regisirado  pelo  sisiema,  sendo iais  lances
deinidos como “lances iniermediários” para os ins desie Aiiso de Coniraiação Direia.

4.2.4.O intervalo munimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 5,00 (cinco
reais).
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4.3.Haiendo lances iguais ao menor já oferiado, preialecerá aquele que for recebido e regisirado primeiro
no sisiema.

4.4.Caso o fornecedor não apresenie lances concorrerá com o ialor de sua proposia.

4.5.Duranie o procedimenio, os fornecedores serão informados, em iempo real, do ialor do menor lance
regisirado, iedada a identicação do fornecedor.

4.6.Imediaiamenie após o iérmino do prazo esiabelecido para a fase de lances, haierá o seu encerramenio,
com o ordenamenio e diiulgação dos lances, pelo sisiema, em ordem crescenie de classiicação.

4.7.O encerramenio da fase de lances ocorrerá de forma auiomátca poniualmenie no horário indicado, sem
qualquer possibilidade de prorrogação e não haiendo iempo aleaiório ou mecanismo similar.

5.JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1.Encerrada a fase de lances, será ieriicada a conformidade da proposia classiicada em primeiro lugar
quanio à adequação do objeio e à compatbilidade do preço em relação ao estpulado para a coniraiação.
No caso de o preço da proposia iencedora esiar acima do estmado pela Adminisiração, poderá haier a
negociação de condições mais ianiajosas.

5.1.1.Nesie caso, será encaminhada coniraproposia ao fornecedor que ienha apreseniado o melhor preço,
para que seja obtda melhor proposia com preço compatíiel ao estmado pela Adminisiração.

5.1.2.A  negociação  poderá  ser  feiia  com  os  demais  fornecedores  classiicados,  respeiiada  a  ordem  de
classiicação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassiicado em razão de sua
proposia permanecer acima do preço máximo deinido para a coniraiação.

5.1.3.Em qualquer caso, concluída a negociação,  o resuliado será regisirado na aia do procedimenio da
dispensa eleirônica.

5.1.4.Esiando o preço compatíiel,  será  soliciiado o eniio  da proposia  e,  se  necessário,  de  documenios
complemeniares, adequada ao últmo lance.

5.2.O prazo  de validade  da proposta  não  será  inferior  a  60 (sessenta)  dias,  a  contar  da  data  de sua
apresentação.

5.3.Será desclassiicada a proposia iencedora que: 

5.3.1.contier iícios insanáieis;
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5.3.2.não obedecer às especiicações iécnicas pormenorizadas nesie aiiso ou em seus anexos;

5.3.3.apreseniar preços inexequíieis ou permanecerem acima do preço máximo deinido para a coniraiação;

5.3.4.não tierem sua exequibilidade demonsirada, quando exigido pela Adminisiração;

5.3.5.apreseniar desconformidade com quaisquer ouiras exigências desie aiiso ou seus anexos, desde que
insanáiel.

5.4.Quando o  fornecedor  não  conseguir  comproiar  que  possui  ou  possuirá  recursos  suicienies  para
execuiar a conienio o objeio, será considerada inexequíiel a proposia de preços ou menor lance que:

5.4.1.for  insuicienie  para  a  coberiura  dos  cusios  da  coniraiação,  apresenie  preços  global  ou  uniiários
simbólicos, irrisórios ou de ialor  zero, incompatíieis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos  dos  respectios  encargos,  ainda que o aio  coniocaiório da  dispensa não ienha esiabelecido
limiies mínimos, exceio quando se referirem a maieriais e insialações de propriedade do próprio fornecedor,
para os quais ele renuncie a parcela ou à ioialidade da remuneração.

5.4.2.apreseniar  um  ou  mais  ialores  da  planilha  de  cusio  que  sejam  inferiores  àqueles  ixados  em
insirumenios de caráier normatio obrigaiório, iais como leis, medidas proiisórias e conienções coletias de
irabalho iigenies.

5.5.Se  houier  indícios  de  inexequibilidade  da  proposia  de  preço,  ou  em  caso  da  necessidade  de
esclarecimenios  complemeniares,  poderão  ser  efeiuadas  diligências,  para  que  a  empresa  comproie  a
exequibilidade da proposia.

5.6.Erros  no  preenchimenio  da  planilha  não  constiuem  motio  para  a  desclassiicação  da  proposia.  A
planilha poderá ser ajusiada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sisiema, desde que não haja majoração
do preço.

5.6.1.O ajusie de que iraia esie dispositio se limiia a sanar erros ou falhas que não alierem a subsiância das
proposias;

5.6.2.Considera-se erro no preenchimenio da planilha passíiel de correção a indicação de recolhimenio de
imposios e coniribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabíiel esse regime.

5.7.Para ins de análise da proposia quanio ao cumprimenio das especiicações do objeio, poderá ser colhida
a manifesiação escriia do seior requisiianie do seriiço ou da área especializada no objeio.
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5.8.Se a proposia ou lance iencedor for desclassiicado, será examinada a proposia ou lance subsequenie, e,
assim sucessiiamenie, na ordem de classiicação.

5.9.Haiendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chai” a noia daia e horário para a sua
contnuidade.

5.10.Encerrada a análise  quanio  à aceiiação da proposia,  se iniciará  a  fase de habiliiação,  obseriado o
disposio nesie Aiiso de Coniraiação Direia.

5.11.A proposia  com o lance  iencedor  deierá  ser  encaminhada,  em formaio  digiial,  airaiés  do e-mail
licitacoes@alagoinhas.ifbaiano.edu.br  ,   

6.HABILITAÇÃO

6.1.Os  documenios a  serem exigidos  para  ins  de habiliiação consiam do  ANEXO I  –  DOCUMENTAÇÃO
EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO desie aiiso e serão soliciiados do fornecedor mais bem classiicado da fase de
lances.

6.2.Como condição préiia ao exame da documeniação de habiliiação do fornecedor deienior da proposia
classiicada em primeiro lugar, será ieriicado o eieniual descumprimenio das condições de partcipação,
especialmenie quanio à exisiência de sanção que impeça a partcipação no ceriame ou a fuiura coniraiação,
medianie a consulia aos seguinies cadasiros:

a) SICAF;

b) Cadasiro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantdo pela Coniroladoria-Geral da União
(///.porialdairansparencia.goi.br/ceis);

c) Cadasiro Nacional de Condenações Cíieis por Aios de Improbidade Adminisiratia, mantdo pelo Conselho
Nacional de Justça (///.cnj.jus.br/improbidade_adm/consuliar_requerido.php).  

d) Lisia de Inidôneos mantda pelo Tribunal de Conias da União - TCU; 

6.2.1.Para a consulia de fornecedores pessoa jurídica poderá haier a substiuição das consulias das alíneas
“b”,  “c”  e  “d”  acima  pela  Consulia  Consolidada  de  Pessoa  Jurídica  do  TCU
(htps://certdoesapf.apps.icu.goi.br/)

6.2.2.A consulia aos  cadasiros será realizada em nome da empresa fornecedora e iambém de seu sócio
majoriiário,  por força do artgo 12 da Lei  n° 8.429, de 1992, que preiê,  denire as sanções imposias ao
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responsáiel  pela  prátca  de  aio  de  improbidade  adminisiratia,  a  proibição  de  coniraiar  com  o  Poder
Público, inclusiie por iniermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoriiário.

6.2.2.1.Caso consie na Consulia de Siiuação do Fornecedor a exisiência de Ocorrências Impeditias Indireias,
o gesior  diligenciará  para  ieriicar  se  houie fraude por  parie  das  empresas  aponiadas  no Relaiório  de
Ocorrências Impeditias Indireias.

6.2.2.1.1.A  ieniatia  de  burla  será  ieriicada  por  meio  dos  iínculos  socieiários,  linhas  de  fornecimenio
similares, denire ouiros.

6.2.2.1.2.O fornecedor será coniocado para manifesiação preiiamenie à sua desclassiicação

6.2.3.Consiaiada a exisiência de sanção, o fornecedor será repuiado inabiliiado, por falia de condição de
partcipação.

6.3.Caso aiendidas as condições de partcipação, a habiliiação dos fornecedores será ieriicada por meio do
SICAF, nos documenios por ele abrangidos.

6.3.1.É deier do fornecedor aiualizar preiiamenie as comproiações consianies do SICAF para que esiejam
iigenies  na  daia  da  aberiura  da  sessão  pública,  ou  encaminhar,  quando  soliciiado,  a  respectia
documeniação aiualizada.

6.3.2.O descumprimenio do subiiem acima implicará a inabiliiação do fornecedor, exceio se a consulia aos
sítos eleirônicos oiciais emissores de certdões lograr êxiio em enconirar a(s) certdão(ões) iálida(s).

6.4.Haiendo  a  necessidade  de  eniio  de  documenios  de  habiliiação  complemeniares,  necessários  à
conirmação  daqueles  exigidos  nesie  Aiiso  de Coniraiação  Direia  e  já  apreseniados,  o  fornecedor  será
coniocado  a  encaminhá-los,  em  formaio  digiial,  pelo  e-mail  licitacoes@alagoinhas.ifbaiano.edu.br  ,    após
soliciiação da Adminisiração, sob pena de inabiliiação.

6.5.Somenie haierá a necessidade de comproiação do preenchimenio de requisiios medianie apreseniação
dos documenios originais não-digiiais quando houier dúiida em relação à iniegridade do documenio digiial.

6.6.O fornecedor enquadrado como microempreendedor indiiidual que preienda auferir os benefcios do
iraiamenio diferenciado preiisios na Lei Complemeniar n. 123, de 2006, esiará dispensado (a) da proia de
inscrição nos cadasiros de coniribuinies esiadual e municipal e (b) da apreseniação do balanço pairimonial e
das demonsirações coniábeis do últmo exercício.
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6.7.Haiendo  necessidade de  analisar  minuciosamenie  os  documenios  exigidos,  a  sessão  será  suspensa,
sendo informada a noia daia e horário para a sua contnuidade.

6.8.Será inabiliiado o fornecedor que não comproiar sua habiliiação, seja por não apreseniar quaisquer dos
documenios exigidos, ou apreseniá-los em desacordo com o esiabelecido nesie Aiiso de Coniraiação Direia.

6.8.1.Na  hipóiese  de  o  fornecedor  não  aiender  às  exigências  para  a  habiliiação,  o  órgão  ou  entdade
examinará a proposia subsequenie e assim sucessiiamenie, na ordem de classiicação, aié a apuração de
uma proposia que aienda às especiicações do objeio e as condições de habiliiação.

6.9.Consiaiado o aiendimenio às exigências de habiliiação, o fornecedor será habiliiado

7.CONTRATAÇÃO

7.1.Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será frmado Termo de Contrato
ou emitdo instrumento equivalente. Poderá haver a prorrogação de contrato após 12 meses de acordo
com os requisitos da lei de licitação.

7.2.A Noia de Empenho, emitda à empresa adjudicada, implica o reconhecimenio de que:

7.2.1.referida  Noia  esiá  substiuindo o  coniraio,  aplicando-se  à  relação  de  negócios  ali  esiabelecida  as
disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

7.2.2.a coniraiada se iincula à sua proposia e às preiisões contdas no Aiiso de Coniraiação Direia e seus
anexos;

7.2.3.a coniraiada reconhece que as hipóieses de rescisão são aquelas preiisias nos artgos 137 e 138 da Lei
nº 14.133/21 e reconhece os direiios da Adminisiração preiisios nos artgos 137 a 139 da mesma Lei.

7.2.4.Na assinaiura do coniraio ou do insirumenio equiialenie será exigida a comproiação das condições de
habiliiação e coniraiação consignadas  nesie aiiso,  que deierão ser mantdas pelo fornecedor duranie a
iigência do coniraio.

8.SANÇÕES

8.1.Comeie infração adminisiratia o fornecedor que comeier quaisquer das infrações preiisias no ari. 155
da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
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8.1.1.dar causa à inexecução parcial do coniraio;

8.1.2.dar causa à inexecução parcial do coniraio que cause graie dano à Adminisiração, ao funcionamenio
dos seriiços públicos ou ao inieresse coletio;

8.1.3.dar causa à inexecução ioial do coniraio;

8.1.4.deixar de eniregar a documeniação exigida para o ceriame;

8.1.5.não manier a proposia, salio em decorrência de faio superienienie deiidamenie justicado e aceiio
pela Adminisiração;

8.1.6.não  celebrar  o  coniraio  ou  não  eniregar  a  documeniação  exigida  para  a  coniraiação,  quando
coniocado deniro do prazo de ialidade de sua proposia;

8.1.7.ensejar o reiardamenio da execução ou da enirega do objeio da liciiação sem motio justicado;

8.1.8.apreseniar  declaração  ou  documeniação  falsa  exigida  para  o  ceriame ou  presiar  declaração  falsa
duranie a dispensa eleirônica ou a execução do coniraio;

8.1.9.fraudar a dispensa eleirônica ou pratcar aio fraudulenio na execução do coniraio;

8.1.10.comporiar-se de modo inidôneo ou comeier fraude de qualquer naiureza;

8.1.10.1.Considera-se comporiamenio inidôneo, enire ouiros, a declaração falsa quanio às condições de
partcipação, quanio ao enquadramenio como ME/EPP ou o conluio enire os fornecedores, em qualquer
momenio da dispensa, mesmo após o encerramenio da fase de lances.

8.1.11.pratcar aios ilíciios com iisias a frusirar os objetios desie ceriame.

8.1.12.pratcar aio lesiio preiisio no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2.O fornecedor que comeier qualquer das infrações discriminadas nos subiiens anieriores icará sujeiio,
sem prejuízo da responsabilidade ciiil e criminal, às seguinies sanções:

a)Adieriência pela falia do subiiem 8.1.1 desie Aiiso de Coniraiação Direia,  quando não se justicar a
imposição de penalidade mais graie;

b)Mulia  de  10%  (dez  por  cenio)  sobre  o  ialor  estmado  do(s)  iiem(s)  prejudicado(s)  pela  conduia  do
fornecedor, por qualquer das infrações dos subiiens 8.1.1 a 8.1.12;
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c)Impedimenio de liciiar e coniraiar no âmbiio da Adminisiração Pública direia e indireia do enie federatio
que tier aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (irês) anos, nos casos dos subiiens 8.1.2 a 8.1.7 desie
Aiiso de Coniraiação Direia, quando não se justicar a imposição de penalidade mais graie;

d)Declaração de inidoneidade para liciiar ou coniraiar, que impedirá o responsáiel de liciiar ou coniraiar no
âmbiio da Adminisiração Pública direia e indireia de iodos os enies federatios, pelo prazo mínimo de 3
(irês) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subiiens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que
justiquem a imposição da penalidade mais graie;

8.3.Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1.a naiureza e a graiidade da infração cometda;

8.3.4.as peculiaridades do caso concreio;

8.3.5.as circunsiâncias agraianies ou aienuanies;

8.3.6.os danos que dela proiierem para a Adminisiração Pública;

8.3.7.a implaniação ou o aperfeiçoamenio de programa de iniegridade, conforme normas e orieniações dos
órgãos de conirole.

8.4.Se a mulia aplicada e as indenizações cabíieis forem superiores ao ialor de pagamenio eieniualmenie
deiido  pela  Adminisiração  ao  coniraiado,  além  da  perda  desse  ialor,  a  diferença  será  desconiada  da
garanta presiada ou será cobrada judicialmenie.

8.5.A aplicação das sanções preiisias nesie Aiiso de Coniraiação Direia, em hipóiese alguma, a obrigação de
reparação iniegral do dano causado à Adminisiração Pública.

8.6.A penalidade de mulia pode ser aplicada cumulatiamenie com as demais sanções.

8.7.Se, duranie o processo de aplicação de penalidade, houier indícios de prátca de infração adminisiratia
tpiicada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosio de 2013, como aio lesiio à adminisiração pública nacional ou
esirangeira,  cópias  do  processo  adminisiratio  necessário  à  apuração  da  responsabilidade  da  empresa
deierão ser remetdas à auioridade compeienie, com despacho fundameniado, para ciência e decisão sobre
a eieniual insiauração de iniestgação preliminar ou Processo Adminisiratio de Responsabilização – PAR. 
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8.8.A apuração e o julgamenio das demais infrações adminisiratias não consideradas como aio lesiio à
Adminisiração  Pública  nacional  ou  esirangeira  nos  iermos  da  Lei  nº  12.846,  de  1º  de  agosio  de  2013,
seguirão seu riio normal na unidade adminisiratia.

8.9.O processamenio do PAR não inierfere no seguimenio regular dos processos adminisiratios especíicos
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Adminisiração Pública Federal resulianies de aio lesiio
cometdo por pessoa jurídica, com ou sem a partcipação de agenie público. 

8.10.A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  preiisias  realizar-se-á  em  processo  adminisiratio  que
assegurará o coniradiiório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicaiário, obseriando-se o procedimenio
preiisio na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamenie na Lei nº 9.784, de 1999.

8.11.As sanções por aios pratcados no decorrer da coniraiação esião preiisias nos anexos a esie Aiiso.

9.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1.O procedimenio será diiulgado no Comprasnei 4.0 e no Porial Nacional de Coniraiações Públicas - PNCP,
e encaminhado auiomatcamenie aos fornecedores regisirados no Sisiema de Regisiro Cadasiral Uniicado-
Sicaf, por mensagem eleirônica, na correspondenie linha de fornecimenio que preiende aiender.

9.2.No caso de iodos os fornecedores resiarem desclassiicados ou inabiliiados (procedimenio fracassado), a
Adminisiração poderá:

9.2.1.republicar o presenie aiiso com uma noia daia;

9.2.2.ialer-se,  para  a  coniraiação,  de  proposia  obtda  na  pesquisa  de  preços  que  seriiu  de  base  ao
procedimenio, se houier, priiilegiando-se os menores preços, sempre que possíiel, e desde que aiendidas
às condições de habiliiação exigidas.

9.2.2.1.No caso do subiiem anierior, a coniraiação será operacionalizada fora desie procedimenio.

9.2.3.ixar  prazo  para  que  possa  haier  adequação  das  proposias  ou  da  documeniação  de  habiliiação,
conforme o caso.

9.3.As proiidências dos subiiens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utlizadas se não houier o comparecimenio
de quaisquer fornecedores inieressados (procedimenio deserio)
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9.4.Haiendo a necessidade de realização de aio de qualquer naiureza pelos fornecedores, cujo prazo não
consie desie Aiiso de Coniraiação Direia, deierá ser aiendido o prazo indicado pelo agenie compeienie da
Adminisiração na respectia noticação.

9.5.Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, icando responsáiel pelo ônus decorrenie da perda do
negócio  dianie  da  inobseriância  de  quaisquer  mensagens  emitdas  pela  Adminisiração  ou  de  sua
desconexão.

9.6.Não haiendo expedienie ou ocorrendo qualquer faio superienienie que impeça a realização do ceriame
na daia  marcada,  a  sessão  será  auiomatcamenie  iransferida  para  o  primeiro  dia  útl  subsequenie,  no
mesmo horário anieriormenie esiabelecido, desde que não haja comunicação em conirário.

9.7.Os horários esiabelecidos na diiulgação desie procedimenio e duranie o eniio de lances obseriarão o
horário de Brasília-DF, inclusiie para coniagem de iempo e regisiro no Sisiema e na documeniação relatia
ao procedimenio.

9.8.No julgamenio das proposias e da habiliiação, a Adminisiração poderá sanar erros ou falhas que não
alierem  a  subsiância  das  proposias,  dos  documenios  e  sua  ialidade  jurídica,  medianie  despacho
fundameniado  ,  regisirado  em  aia  e  acessíiel  a  iodos,  airibuindo-lhes  ialidade  e  eicácia  para  ins  de  
habiliiação e classiicação.

9.9.As normas disciplinadoras desie Aiiso de Coniraiação Direia serão sempre inierpreiadas em faior da
ampliação da dispuia enire os inieressados, desde que não compromeiam o inieresse da Adminisiração, o
princípio da isonomia, a inalidade e a segurança da coniraiação. 

9.10.Os  fornecedores  assumem  iodos  os  cusios  de  preparação  e  apreseniação  de  suas  proposias  e  a
Adminisiração não será, em nenhum caso, responsáiel por esses cusios, independeniemenie da condução
ou do resuliado do processo de coniraiação.

9.11.Em caso de diiergência enire disposições desie Aiiso de Coniraiação Direia e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, preialecerá as desie Aiiso.

9.12.Da sessão pública será diiulgada Aia no sisiema eleirônico.

9.13.Iniegram esie Aiiso de Coniraiação Direia, para iodos os ins e efeiios, os seguinies anexos:

9.13.1.ANEXO I – Documeniação exigida para Habiliiação
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9.14.2 ANEXO II - Minuia do Coniraio.

Alagoinhas/BA, 25 de maio de 2026.

Eliane Mahl

DIRETORA GERAL

Assinado eletronicamente 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

1.Habilitação jurudica: 

1.1.no caso de empresário indiiidual, inscrição no Regisiro Público de Empresas Mercants, a cargo da
Junia Comercial da respectia sede;

1.2.Em  se  iraiando  de  Microempreendedor  Indiiidual  –  MEI:  Certicado  da  Condição  de
Microempreendedor  Indiiidual  –  CCMEI,  cuja  aceiiação  icará  condicionada  à  ieriicação  da
auientcidade no síto ///.porialdoempreendedor.goi.br;

1.3.No caso de sociedade empresária ou empresa indiiidual de responsabilidade limiiada – EIRELI: aio
constiutio,  esiaiuio  ou  coniraio  social  em  iigor,  deiidamenie  regisirado  na  Junia  Comercial  da
respectia sede, acompanhado de documenio comprobaiório de seus adminisiradores;

1.4.inscrição no Regisiro Público de Empresas Mercants onde opera, com aierbação no Regisiro onde
iem sede a mairiz, no caso de ser o partcipanie sucursal, ilial ou agência;

1.5.No caso de sociedade simples: inscrição do aio constiutio no Regisiro Ciiil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de proia da indicação dos seus adminisiradores;

1.6.decreio de auiorização, em se iraiando de sociedade empresária esirangeira em funcionamenio no
País;

1.7.  Os  documenios  acima deierão esiar  acompanhados  de iodas  as  alierações  ou da consolidação
respectia.

2.Regularidade fscal, social e trabalhista:

2.1.proia de inscrição no Cadasiro Nacional  de Pessoas  Jurídicas  ou no Cadasiro  de Pessoas  Físicas,
conforme o caso;

2.2.proia  de  regularidade  iscal  peranie  a  Fazenda  Nacional,  medianie  apreseniação  de  certdão
expedida conjuniamenie pela Secreiaria da Receiia Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referenie a iodos os crédiios iribuiários federais e à Díiida Atia da União
(DAU) por elas adminisirados, inclusiie aqueles relatios à Seguridade Social,  nos iermos da Poriaria
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Conjunia nº 1.751, de 02/10/2014, do Secreiário da Receiia Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

2.3.proia de regularidade com o Fundo de Garanta do Tempo de Seriiço (FGTS);

2.4.proia  de  inexisiência  de  débiios  inadimplidos  peranie  a  Justça  do  Trabalho,  medianie  a
apreseniação de certdão negatia ou positia com efeiio de negatia,  nos iermos do Tíiulo VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aproiada pelo Decreio-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

2.5.proia  de  inscrição  no  cadasiro  de  coniribuinies  estadual,  relatio  ao  domicílio  ou  sede  do
fornecedor, pertnenie ao seu ramo de atiidade e compatíiel com o objeio coniraiual; 

2.6.proia  de  regularidade  com  a  Fazenda  Estadual  do  domicílio  ou  sede  do  fornecedor,  relatia  à
atiidade em cujo exercício coniraia ou concorre; 

2.7.caso o fornecedor seja considerado isenio dos iribuios estaduais relacionados ao objeio coniraiual,
deierá comproiar ial condição medianie a apreseniação de declaração da Fazenda respectia do seu
domicílio ou sede, ou ouira equiialenie, na forma da lei; 

ANEXO II- MINUTA DO CONTRATO
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